
E§tado do Maranhão
GOVERNO MIJNICIPAL DE SANTO Â,NTÔNIO DOS LOPES

PrefeiÍijra Mu,ricipal dc Santo Antônio dos Lopês

L'rrL tiü\'to 'uE .l-uú::\Ç.i0 20250161

CONTR.ATO Dtr LOC)\ÇÀO DE IMÓ\TEL QI.]E f],\ TRL' SI ('[LEBRANI O MUNICÍPIO DE SANTO
ANTONIO DOS L()PES E i\{.\ltlA D!. SOL,S:\ G(}\'IUS.

Pelo prescnte instrulnent(j <le ('or.tlckr. dc urI lario o lvlLrnicipro tlc $\N lO ANTÔNIO DOS LOPES. através do(a)
PREF-lilTUKA iv[t]Nl(rlP.Al t) rr S.AN'I() :\N loNIo DoS [,OP!.S. CNPJ-MF', N' 06.172.72010001-10,

r.-, denomirrado dirqLri ,por rtiani. .!c ( OI\.1'R,\i.\F.'l f . ,!picscnud(r neste ato pelo(a) Sr.(a) FRANCÍSCA
CARVALHO,ARAUJO l)ti SOl,!i/'r. St,('. Ivll-jN. DA lllt-rl.HirR. c du oulo lado NTARIA DFI SOUSA GOMES,
CNPJi(lPl- CPF I10.-112.i9j-9().torn.itcrcna\, 1[-,\(]2.N:l.Cl[lilllO.Salrt(rAntôtriodosLopes-MA,deagoraem
diante ricnornirada CONI'IL'l.ií)\\( )). iirt ju.:tr' c uortr.iit,,r1o,r rtErtint.

r. OBJETO l)() CON1 il\'!'o

l .l . O pr esrjnte conlrat(r to,rl |!j. o rlit,r a t,OC,til;(() f)O II{ÓvEL sirLrado na RUÀ 01, S/N, BAÍRRO SANTO
ANTONIO - SANTO A)" l'()§ l() D()S LOI,IjS/]!I.{. LjesliDatlL, ,rrr funcionamento da SECR.ETARIA DA
MULHER.

l-2. Este Tcmro de Contrato r.incrrla-sc ao I err',ro G!' r!lLrenc:a du ptt,c:sso administrativo 480/2025, idmtilicado no
pÍeâmbulo c à proposta r,encrrlor.r. indcp.'ndcnl.'n:etrtc dc tr',:r,icriçào

1.3. Itens C0ntr t:itior

2. E§I'RXGA t. RECEltt)IEl\ I'O D() lllí,1',[-l-

2.1 . O imóvel será recebiilo prL)v rirriarl']é,rt; p.iia l.LX' i, I i'! l{1.,\, mediartç l,audo de Vistoria de Entrâda (LVE) e
Termo de Rccebimcnto. assu;i,do pt;i ambiLs as 1lartes ui) ':ri!;i) d(' 15 (quinze) dias após a comunicaçào do
LOCADOR,

2.2. O imôrcl scrá recehirlo tll: finitir:turerrte no prazo tic íi,: 60 (sc:r:rcrlâ) clias, p.:r comissão desipnada, mediante
termo detalhado que conrpre!( o itl{[(,jÍ]ic;rro di!: c:rig.i,rt -r., aol.itlriuiris.

l'8tÍEiÍURA t\iluNl(IPAL DÉ sl.NlJ A^lfONlC úOS LOPES



Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE S.ANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

LoCATARI A.

s. vrcÊNcr.r

3.1. O prcsente contrato terii vigência de l2 (doze) nrcse§. contados apartirdasua assinatura e publicação, podendo

ser prorogado cont'orme os tcrmos da l-ci n' 14. I il/1021 .

3.2. Caso não tenha interesse na pronogaçàc,. t, I-OCADOR dever'á comunicar por escrito à LOCATARIA com
antecedência mínima de 180 (cento c oilentâ) dias.

3.3. O imóvel somentc poderá ser ocupado pcla LO(-A t ARIA após a cmissão do HABITE-SE, quando necessário. e
vistoria tccnica tle adc<1uação.

:- 4. V_{t.OR E PAC.{Ntt.:i I O

4. I . O alugucl pago no pe rioder tle I 2 nrescs §!'r' 'r de ,8. e(X).íll) ( v inte e oito nril, oitoccntos rcais), sendo o valor mensal

de 2.400,00 (dois rril c quaüocertcr\ rcíis) c pago ató o 20'' (r,igósimo) dia do mês subscquente, mediante depósito na

conta bancária do LOCAT)OR.

4.2. () pagamento do aluguel somente ocorÍerá após: a) F.ntrega das chaves; b) Emissão do Laudo de Visroria de

Entrada; c) Apresentaçào do H.{BITE-SE- se aplicavel.

4.3. Nos dois primeiros meses do exercicio orçameütário. e\ enluais âlrasos na distribuição de recursos não gerarào
mora ou correçâo monctária contrâ a I..O(.'ATAI{tA.

4.4. O atraso no pagamento. salvo responsabilidadc <ia LO(-.\TARIA, acarrctaú juros moratórios de 0n57o ao mês,

além de coneção pelo IGP-DI/FC\'.

s. DoTAÇÃO ORÇ,1MEN'I'^Rr,\
5.1 As dcspcsâ.s contratuais oorrcrào por conla da vcrl:a rlo i)Íçamcllo do(a) PREI-'EITURA MLTNICIPAL DE
SANTO ANTONIO DOS LOPES. na dorâçào orçar).rcntária Excrcício 2025 Atividade 1701.011220031.2.068 Manut.
e Funcion- da Scc. da Mulhcr . ('lassificaçào cçrnlonric3 i.-1.90.16.00 Outnls scn. de teÍceiros pessoa fisica, ficando o
saldo peÍincntc aos dcmais crcrcíci0s a ser crnpcrrhado o|()r Luramcnte. à conta dos respectivos orçamentos, câso seja
nscessário.

6. R-EAJ US I'r. f, REEQLILíBRro EC()NOlr rCO-l.r]\.{-\CEl RO

ó- I . O aluguel poderá ser reajustado anualmeute con.. base uo hrdice (ielal de Preços - Disponibilidade lntema (IGP-
DI/FG\') ou outlo indice srrhslrrLrli\o.

6.2. O LOCADOR poderá r'equerer lceqLrilibrro ,)cona)nlicr)-iiuancciro em caso de fatores imprevistos que alterem
significativamente as condiçôes iniciai: do.;ontratc,. cor.li,r'rrr.,. art. 124, Il, "d" da Lei n' 14.133/2021.

PR€FEIíUIA I.lLINI{iPAI DI 5/I,IíO ANTONlO DOS I.OPES
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Prefeitura Municipal de §anto Antônio dos Lopes

7. RESPONSAB] LIDAT)I]S D,dS PARTT]§

7.1. O LOCADOR será responsár'el por: a) ('ustt'al tributos. tâxas, encargos condominiais e seguro do imóvel; b)
Exesüar obras dc lnanul.onçio cslnrlur:rl ncccssái iis: c) Disponibiliz-al o irnóvel conforme cxigências contratuâis e

legais.

7-2. A LOCATÁRIA será responsár cl por: a1 Mirntcr o irnórcl conscrvado c em bom uso; b) Realizar pequenos
repalos de uso cotidrano; c) Pagar pontualn]cntc o ulugucl c demais encargos prcvistos no contrato.

8. RESCISAO E SANÇ()ES

8.1 . O contrato poderá scr rescindido por: a) Descurnpriruento dc cláusulas contratuais; b) F'alta de pagamento do
aluguel por mais dc 3 {hôs) mescs; c) Nccessidadc tic cicsapropriação do imóvcl.

v 8.2. O irradimplerncnto sujuitará a partc inÍiatora â: a) Advrrtôncia; b) Multa de até 2070 do valor total do contrato;
c) Suspensào de contratar com a Administraçào [\blica.

9. DISPOSIÇOES FINAIS

9.1. O presente contrato está vinculado à Lei n' |1.1332021 e suas alterações.

9.2. O tbro competente pata d:r imir quarsquer questõcs será o da C.omarca do Município de Santo Antônio dos Lopes

E, por estarem justos e collu",.a!ios. lssi;ram csic conl),11í, rjrrl i vias de igual teor e fontra.

SA'\ I () 
^\TONI() 

DO§ Í.OPÉ.S - NIA. 29 de Maio de 2025

4r*"r)* Qaxva'ltno úu>/dl cb S*-'q

SE('. [{ tin". I),,t, }lt,L|IER

cNP,t(MF) 0ó.172.72{t/000I - 10

coN't'R Â't'AN'ttl

/. /l ' /t

,lfl,r* ,ú 9w Ç-'*o
' ú.q«te DE sousA GoMEs

cPF 110..112.1e7-90

c()N'l'R^'I'AD(XA)

PREFEIÍURA UN!.IPÀL DE SANIA AAiTONIo Dos LoPEs


